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• Decreto nº 10.727, de 16 de Maio de 2022 - Institui a Comissão 

Organizadora para coordenar a realização do "São João se encontra com 
o Pedrão em Eunápolis" e dá outras providências. 
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DECRETO Nº 10.727, DE 16 DE MAIO DE 2022. 
 

Institui a Comissão Organizadora para coordenar a 
realização do "SÃO JOÃO SE ENCONTRA COM O 
PEDRÃO EM EUNÁPOLIS" e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA  MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Organizadora para a realização do festejo popular "SÃO 
JOÃO SE ENCONTRA COM O PEDRÃO EM EUNÁPOLIS", que acontecerá no período de 29 de 
junho a 03 de julho de 2022, a qual competirá a coordenação, execução, organização e 
administração do evento, será composta dos seguintes membros: 
 
Coordenação Geral: 
  

� LUIZ ARNALDO MAGALHÃES VIANNA - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

� OSVALDO SOARES FILHO - Secretário Municipal de Governo. 

Membros: 
 
� ANTONIO MARCOS NUNES DOS SANTOS - Representante do Núcleo de Comunicação e 

Agenda Positiva; 

� ALDO APOLÔNIO DA SILVA - Representante do DNIT/Unidade de Eunápolis; 

� CATIA CRUZ SAMPAIO - Secretária Municipal de Assistência Social e representante da 

logística da produção do evento; 

� CARLOS ALBERTO BARROS FERREIRA - Secretário Municipal de Serviços Públicos; 

� CLEMILSON DAVID DE SOUZA - Secretário Municipal de Saúde; 

� CARLOS RONALDO CARVALHO DOS SANTOS - Secretário Municipal de Gestão e 

representante da logística dos artistas; 

� Dr. MOISÉS NUNES DAMASCENO - Representante da 23a. COORPIN; 

� EDUARDO JOSÉ LEÔNCIO-  Representante da Delegacia da Polícia Rodoviária Federal; 

� ELIANE MENEZES DE OLIVEIRA - Secretária Municipal de Agricultura; 

� IRLAN MICHEL CORREIA DOS SANTOS - Representante da 7ª. CIPM; 

� JAIRO BOMFIM DE AZEVEDO - Secretário Municipal da Fazenda - representante da logística 

dos artistas; 

� LEANDRO CARLOS SANTOS LIMA -  Secretário Municipal de Esporte, Juventude, Cultura e 

Lazer; 
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� LUIZ EDUARDO FERREIRA CARRILHO - Secretário Municipal de Infraestrutura;  

� MIRABEAU ARAUJO ANDRADE JUNIOR -  Subsecretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico; 

� MILBER SANTOS DE SOUZA - Representante do Núcleo de Trânsito; 

� ROSINEI BISPO SANTANA - Representante do 2º Subgrupamento do Corpo de Bombeiros 
Militar (Eunápolis) do 6º Grupamento de Bombeiros Militar (Porto Seguro); 
  

� SANDRO JOSÉ COSTA LOPES - Secretário Municipal  de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 

� SILVANA DOS SANTOS CORDEIRO- Representante do Conselho Tutelar; 

� WEVERTON MARCONE BARBOSA ANDRADE - Representante  da Coordenadoria de Defesa 

Civil; 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário.  
 
 

Eunápolis, Bahia, em 16 de maio de 2022. 
 
 
 

 
CORDÉLIA TORRES DE ALMEIDA 

Prefeita Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EUNÁPOLIS  
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